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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria no90/ZOZT
De 02 de maio de Z0Z2

Dispõe sobre a concessão de Gratificação a

Viviane Mota de Gois e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,
vagner costa da cunha, no uso de suas atribuições regais, em especial aos poderes a ere
conferidos nos moldes do Art.B4, i

RESOLVE:

nciso ll, da Lei Orgânica Municipal,

Art' 1e - conceder Gratificação de 5070 (cinquenta por cento, ao servidor
(a) VMNE MOTA DE GOIS, portador (a) do CpF:03 B.Z 5 8.103-93, ocupanre do cargo
de Diretor de Planejamento e Gestão do SUAS.

Art, ze - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a portaria
ne 205 /202L.

Art.3s - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2022.

CUMPRA-SE E PUBLTQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, 02 DE MAIO
D82022.
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